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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

1'TERJVIO ADITIVO AO CONTRÂTO N" 4912023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023. I 1 06.079

l" Termo Aditivo ao Contrato que entre si

celebram o MUNICIPIO DE BOQUIM e a

firma RlvI CONSTRUÇÔES EM
EMPREENDIMENTOS LTDA, na forma a

seguir:

Pelo presente instrumento particular, que entre si firmam de um lado o MUNICIPIO DE

BOQUIIIúSE, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, pessoa jurídica de direito

Público, inscrita no CNPJ: 13.097.068/0001-82, doravante denominada simplesmente

CONTRATAI§TE, representada pelo Prefeito Municipal Sr. ERALDO DE ANDRADE

SAÀITOS, brasileiro, maior, càpaz, residente domiciliado nesta cidade de Boquim/SE e a

empresa RM CONSTRUÇÓES EM EMPREENDIMENTOS LTDA doravante denominada

CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.o 28.683.988/0001'

50, com sede na Rua Conselheiro Dantas no 57, Edf. Paraguassu, SL. 212, Comércio, na cidade de

Salvador, Estado da Búia, neste ato representada por seu sócio o Sr." WILLIAN SILVA RIOS,

brasileiro, maior, capaz, RG no 1567264832, CPF n' 849.651 .69549, para o fim especial de

celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n.o 8.666, de 2l de juúo de 1993,

at:uu,lizada e consolidada, pela Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998 e pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de 1999 tendo em vista o que consta da TOMADA DE PREÇOS n.o 0l/2023, as

cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA I - DO FT]NDAMENTO
Este termo decorre de Conüato n". 4912023, sendo fundamentado no artigo 65, inciso I, alíneas

"t' e "b", parágrafos § 1o e §2o, da Lei 8.666193 e suas alterações;

CLÁUSULA II - DO ADITAMENTO
O presente Termo Aditivo tem como finalidade alterar a CIÁUSULA TERCEIRA - DO
PREÇO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (...) e Ct ÁUSULA QUNTA - DA
DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA (.*), como segue abaixo:

cLÁusuLA TERCETRA - (...)
O presente termo tem por finalidade aditar em ecrésclmo os serviços no

valor de R$ 145.183171 (cento e quarentr e cinco mil e cento e oitenta

e três reais e setente e um centavos). O valor global do referido contrato

atualizado passa de R$ t55.506,10 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e

quinhentos e sels reais e dez centavos), para RS 1.1)00.ót9,81 (um

mithão e seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e um centevos).
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQUIM

CLÁUSULA Iv. DISPOSICÕES GERAIS

Ficam ratiÍicadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato primitivo, que não

tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aqueles a vigorar, por

conseguinte, com as alterações ora inüoduzidas.

CLÁUSULAV_DOFORO
Fica eleito o Foro da cidade de Boquirq Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões deste

contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais especial que o seja.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só fim legal, que vão assinados pelos contratantes e suas testemuúas.

Boquim (SE),22 de novernbro de2O23
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WILLIAN SILVA RIOS
R}I CONSTRUÇOES EM EMPREENDIMENTOS LTDA

CONTRATADA
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